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Cria o Fundo I1iunicipal de Assistência Mu 

digo, Social e dá outras providências. 

========================================= 

O Prefeito Municipal. de Abaiara, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, por Lei e t c . ,  

FAÇO S.A:s�R que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono 

e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 12 - Fica criado o Fundo municipal de Assistência 

Social -FL'.T.AS- instrumento de captalização e aplicação de recursos 

que tem por objetivos proporcionar recursos e meios para o finan 

ciamento das ações na área de assistência social. 

rt. 22 - Constituirão receitas do Fundo Municipal d e 

Ass stência Social -FAMAS, digo: FM.AS: 

I -1ecursos provenientes da transferência dos Fundos Naci 

onal e Estadual de Assistência Social; 

II - dotação orçamentárias do Municipio e recursos adicio 

nais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III - doação, auxílios, contribuições, subvençõeu e transfQ 

rências de entidades na.cionais e internacionais, organizações go 

vernamentais e não governamentais; 

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos dos 

fundos, realizadas na forma da Lei; 

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras recei 

tas proprias oriundas de financiamentos das atibidades econômicas 

de prestações de ser-v:i.ços e de outras transferências que o Fundo '  

Murrí.o í.pa.L de Assistência Social terá direi to a receber por força' 

da Lei e de convênios no Setor; 

VI - produto de convênios firmados com outras e n ti d a d e s '  

financeiras. 
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VII doações em espécies feitas diretamente ao fundo; 

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente ins- 

ti tuidas. 
§ lQ - A dotação.orçamentária prevista para o Orgão 

executor da dministração PÚblica Municipal, responsável pela as 
sistência social, será automaticamente transferida para a conta I 

do Fundo Municipal de Assistência Social, tão logo sejam realiza 

das as receitas correspondentes. 
§ 2Q  -  Os recursos que compoem os  Fundos, serão de 

positados em instituições financeiras oficiais, em conta especial 

sob a denominação - FUNDO MUNICIPAL DE SSISTmWIA SOCIA�FMAS. 

Art. J.Q - O .FrdAS será gerido pela Prefeitura Munici 
pal de Abaiara, s o b  a  orientação e controle do Conselho 111unicipal 

de Assistência Social. 

§ lQ - A proposta orçamentária do Fundo Municipal de 

,,..._. Assistência Social F1'JAS - constará do plano Diretor do Município. 

§ 22 - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social -FMAS - integrará o orçamento da Prefeitura Municipal de baiara º 

.,,......_ Art. 42 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistêu 

--...- eia Social - FMAS - serão aplicados em: 

I - financiamento total, ou parcial de programas, pr� 

jetos e serviços de Assistência Social, desenvolvidas pelo órgão àa ad 
ministração PÚblica Municipal responsável pela execução da Política de 

Assistência Social, ou por órgãos conveniados; 

II - pagamento pela prestação de serviços e entidades 
co�veniadas de direito público e privado para execução de programas e 
projetos específicos do Setor de Assistência Social9 

III - aquisição de material permanente e de consumo e 

outros insumos necessários do desen wl "ámen to dos programas; 

IV - construção, reformas aplicação, aquisição ou loc§ 
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-localisação, digo,  locação de im6veis para prestação de serviços 

de assistência social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumen 

tos de gestão, planejamento, administração e controle das a�ões ' 

de a�sistência social; 

VI - desen wlvimento de programa de capacidade , digo 

capacitação e aperfeiçoamento de recUEsos humanos na área de asis 

tência social. 

iJ.III - pa6amento dos benefícios eventuais, conforme 

o disposto no inciso I d o  art. 15 da Lei Órganica da Assistência 

Social. 

Art. 5 2  -  O  repasse de recurso para as entidades, e 

organizações de assistência social, devidamente registradas no 

CNAS, será efetJ.,vado por intermédio do -FMPS, de acordo com crité� 

ios  estabelecidos pelo conselho municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Único - As transferências de recursos para 

organizações governamentais e não governamentais de Assistência '  

Social se processarão mediante o onvêna o s , contratos, acordos, aju.ê. 

tese/ou similares, obedecendo a legislação vigente so1:re a maté 

ria e de conformidade com os  programas, projetos e serviços apro 

vados pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

A.rto 62 - As contas e os  relat6rioa so gestor do Fundo Mu 

nicipal de Assistência Social serão submetidos à apreciação d o  

Conselho Municipal de AsGistência Social CMAS mensalmente, de for 

ma sintética e ,  anual.mente, de forma analítica. 

Art. 72 - Para atender às despesas de correntes da impla.n, 

tação da presente lei fica o Poder Executi w autorizado a a1:rir, '  

no presente exer<icio ,  Crédito Adicional 3special até o valor de 

R$ 50 .000,00,  obedecida as prescrições contidas nos incisos I a  IV 

do parágrafo 12 do art. 43 da Lei Federal n2 4.320/64. 

/ 
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Art. 82  -  Esta Lei entra em "lli.gor na data de sua pu b li 
cação, revogadas as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceã 
rá, em 16 de novem1ro de 1.995 .  ·  

AFO!�ARES LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 


